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Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF n°. 59.717.553/0001-02
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JUCESP PROTOCOLO,
2.197.621/24-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: 26 de abril de 2024, às 10h00min, de modo exclusivamente digital.

Nos termos do artigo 5°, § 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") n°

81, de 2022 ("RCVM 81"), estas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Multilaser

Industrial S.A. ("Assembleias" e "Companhia", respectivamente) foram consideradas como

realizadas na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.811, 15° andar, Jardim América, CEP 01452-

000.

CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A."), no jornal "Data Mercantil", nas edições

dos dias 28 de março de 2024, 29 de março de 2024 e 2 de abril de 2024 (páginas 19, 05 e

07, respectivamente).

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras resumidas da Companhia referentes ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 289 da Lei das

S.A., com o Parecer de Orientação CVM n° 39, de 20 de dezembro de 2021, foram

publicadas no jornal "Data Mercantil" (páginas 30, 31 e 32), no dia 28 de março de 2024.

Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas,

conforme previstos na RCVM 81, foram disponibilizados aos acionistas na sede da

Companhia e na rede mundial de computadores nos websites da Companhia

(https://ri.multilaser.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão

(www.b3.com.br).

QUÓRUNS: Presentes acionistas da Companhia representando aproximadamente 82,05
%do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto da Companhia na Assembleia

Geral Ordinária e aproximadamente 82,05 %do total de votos conferidos pelas ações com

direito a voto da Companhia na Assembleia Geral Extraordinária, conforme se verifica das

informações contidas nos mapas analíticos elaborados pelo escriturador e pela própria

Companhia, na forma do artigo 48, incisos I e II da RCVM 81, e dos registros do sistema

eletrônico de participação a distância, nos termos do artigo 47, inciso III da RCVM 81.

PRESENÇAS LEGAIS: Presentes os Srs. Edward James Feder, Presidente do Conselho de

Administração, Eder da Silva Grande, Diretor Financeiro da Companhia, Flavio Bongiovanni

Ferreira Lima, Diretor de Relações com Investidores da Companhia, e Gustavo Martins,
representante da BDO RCS Auditores Independentes S.S.
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: GRUPO MULTI S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
59.717.553/0006-17, sediada na Rua Josepha Gomes de Souza, 382 - Distrito Industrial dos 
Pires, Extrema - MG, 37.640-000, neste ato representado pelo seu representante legal Alexandre 
Ostrowiecki. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 
pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 
II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES GERAIS: pelo presente instrumento a outorgante confere a outorgada amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

VALIDADE: 31 de dezembro de 2025. 

Extrema/MG, 05 de março de 2025. 
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Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail.

    Esta manifestação tem o exclusivo interesse de demonstrar a obrigatoriedade do processamento dos
requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequências no caso de retardamento ou não
encaminhamento  da  solicitação,  e  só  deve  ser  analisado  no  caso  de  haver  intenção  de
negar/ignorar o processamento da presente.

    Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de junho
de 2020 foi publicada medida provisória 983/2020, convertida na Lei Nº 14.063, de 23 de setembro
de 2020, que dispõe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações com entes públicos e em questões
de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos.

    Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no âmbito da
“comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes públicos de que
trata o inciso I”.

    O artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a “Simples” que é aquela “que permite
identificar o seu signatário” e a “avançada” qualificada que utiliza certificado digital, nos termos do
disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

    O artigo 3 trata sobre a aceitação dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos, sendo
que a “a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público que não
envolvam informações protegidas por grau de sigilo”  e a assinatura qualificada “será admitida em
qualquer comunicação eletrônica com ente público”.

    Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura digital, a
forma de envio  por  e-mail  também deve ser  aceita,  visto  ser  o  modo mais  comum de interação
eletrônica.

    Importante ressaltar que é obrigação de qualquer servidor público o processamento de solicitações
administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricação que é previsto no
código penal:

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente,
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

    Na esfera federal o Decreto Nº 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros entes,
prevê:

Art.  5º  No  atendimento  aos  usuários  dos  serviços
públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo
federal observarão as seguintes práticas:
I  -  gratuidade  dos  atos  necessários  ao  exercício  da



cidadania, nos termos da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro
de 1996;
II - padronização de procedimentos referentes à utilização
de formulários, guias e outros documentos congêneres; e
III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a
entidade for manifestamente incompetente.
§  1º  Na  hipótese  referida  no  inciso  III  do  caput  ,  os
serviços de protocolo deverão prover as informações e as
orientações necessárias  para que o interessado possa
dar andamento ao requerimento.
§  2º  Após  a  protocolização  de  requerimento,  caso  o
agente público verifique que o órgão ou a entidade do
Poder Executivo federal é incompetente para o exame ou
a  decisão  da  matéria,  deverá  providenciar  a  remessa
imediata  do  requerimento  ao  órgão  ou  à  entidade  do
Poder Executivo federal competente.
§ 3º Quando a remessa referida no § 2º não for possível,
o interessado deverá ser comunicado imediatamente do
fato para adoção das providências necessárias.

    Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não ser na
hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestas informações necessárias para
que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento.

    Diante de todo exposto, requer-se o recebimento do presente e seu regular processamento, sendo
que no caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o e-mail e contato do
setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação.

 
 


